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EDITAL

EDITAL DE CONCORRÊNCN ELETRÔNICA N" í8.05.0í/2026.
+Processo n'18.05.0íi2026 1 ""

lNlClO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: DIA 21105/2026
FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09H00 DO DIA 09/06/2026
lNlClO FASE DE LANGES: 10H00 DO DIA 09/06/2026.

3 -PARTTCTPAÇÃO

ripo: coNCoRRÊHcrl pon MENoR PÊE99.-

o Munacípio de Baturité/CE, Estado do Ceará, torna públicà, para coniéôimento dos
interessados, que estará realizando CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA No -do tipo MENOR
PREÇO global, alravés do site www.novobbmnet.com.br de conformidade com as
disposições da Lei Federal n." 14.1g3t2}21, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar n'147t2014 e, bem como as condiçóes,$_ seguir estabelecidas:

i '*.r

't - LocAL
í.í. A sessáo pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.bi,
1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas
através do site descrito no item 1 . 

,| i
1.3. Oconendo decretação de feriado ou outro fato supervenieÍte qqe impeça a rcalizaçáo
da etapa de lances desta licitação na data acima méhcionãa, o evento será
automaticamente transferido para nova data e horário, devidamente informados- via chat.

2 -OBJETO
2.'r E objeto desta licitação a coNSTRUÇÃo DE 02 (Dots) GAHPoES lNDusTRlArs, coM
Ánea rNorvrouAL DE í.s00,00 M., TorALtzANDo 3.ooo,oo ü: oe.Ánea,coNsrRUiDA,
DE INTERESSE DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA DO MUNICíPIO DE BATURITÉ/CE, Vinculada ao-Convênio nO

0512026 - ADECUPrefeitura Municipal de Baturité/CE6 - ADECE/PreÍeitura Municipal
de Baturité/CE.

2.2. DESPESA TOTAL ESTIMADA: R$ 5.305.649,00 (cinco miihOeç, úezentos e cinco mil,
seiscentos e quarenta e nove reais), conforme orçamento básiôo. k

S€cretoriq de Administroçôo, Finor'ços e Ploneiomqnto d€ Bqturhé/CE -
Trovessq 14 de Abrils/n, Ceotro BotuÍité CEPr 62.76O-ObO - CNPJ no fr3a7.3/8/O0

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturito.c€,goy.Ér .. .!.*
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3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas
as exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver
devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor. do Sistema, através do slte
www.novobbmnet.com. br. ' 'q'!t ,

3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento'às exigências

de habilitaçáo previstas no Edital.

3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimgnto do disposto no inciso

)üXlll do art. 70 da Constituiçáo e na Lei Federal n.o 9.85a, $e.27 de outubro de 1999,

podendo ser exigida esta comprovação a qualguer tempo. i "*
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de
concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou

liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública

suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneâs. ,l3.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proieto 'êxe.cutivo, pessoa física ou
juridica, ressaltando que se equiparam aos autores do projeto às effiesas intêgrantes do
mesmo grupo econômico, conforme art.14, §3' da Lei 14.133121.

3.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçào do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cegto) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado. *g.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo dallicitaç?ío, impossibilitada de
participar da licitaçáo em decorrência de sançáo que lhe foi imposta

4 -CREDENGIAMENTO
4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrqiica os interessados que

estiverem previamente credenciados no Plataforma BBMNET Liiilaçõeq.Eletrônicas da Bolsa
Brasileira de Mercadorias. no endereço www.novobbmnet.com.br
4.2- O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações:efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgáo ou entidade promotora da li*itação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credencieis de acesso, ainda qúê por.terceiros

5 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS :I

5.',l. A participaÇão na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitaçáo da senha
privativa do licitante e subsequente preenchimento da proposta
UN|TÁRIO e/ou GLOBAL, até o horário previsto no item',l.1.

de

;l,,fl

Secretorlq de Adminlstroçõo, Finonços e Plonejomento de Bc{u*nfãf- - . i
Tíovôrso 14 de Abril s./n, Centro Boturitá CEP: 62.760-O0O - CNpil no O7.387.343/OOOtO8

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@botsrho.cê.gov.b.

preço, contendo VALOR
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5.2- O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em

formulário específlco, bem como o arquivo da Proposta Final Rêade§Éada,-exclusivamente
por meio do Sistema Eletrônico, conforme modelo dos Anexos. Ressalta-se que é vedada
qualquer identificação do licitante na Ficha Técnica, sob pena de desclassificaiáo, conforme

os princípios do sigilo e da isonomia do certame.
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o liciiante declarará, em campo próprio do

sistema, que: :i
5.3.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; :! -'rç

5.3.2. Está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a pÍoposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor

ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, qas normas infralegais, nas

convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento ile conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo; i "Ê

5.3.3. Náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo
emprega menor de ',l6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;
5.3.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados exec;qtando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1$e ng inciso lll do art. 50 da
Constituição Federal; .

5.3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/199í.
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no aúigo 16 da Lei no 14.í33, de

2021. $ ..*
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, emprésa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus atls. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 40, da Lei n.o í4.133; de 2021.
5,6. O licitante se responsabilizará por todas as transâções q'ire.fo.gn efetuadas em seu
nomê no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadéiras suas pÍopostas, assim
como os lances inseridos durante a sessáo pública.
5.7. lncumbirá, ao licitante, acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a

sessão pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagFm emitida pelo sistema ou

de sua desconexão. ;t ..,*
5.8. Os itens das propostas que eventualmente contemplem óqeto que não corresponda
às especiÍ'icações contidas no ANEXO I deste Edital seráo desconsiderados. .,

*
Secretorio de Administroçôo, Finonços e Plonejomênto dê Boturitó/CE - i

Travêsso 14 ds Ab.il s/n, Centro goturité CEPr 62.76O-OOO - CNPJ no O7,387.343/OOO1-O8
É-moil lnstitucionol: qdministroêoo@boturitê.cê.gov,bt
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5.9. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:
a) Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no

mercado, conforme estabelece o ad. '12, inciso ll, da Lei Federal no 14.133121 em moeda

corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas dedmais;
b) Marca e especificaçóes detalhadas dos objetos ofertados (àos cã§os em que couber).

c) lnclusáo de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e

frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições Íiscais e parafiscaiê), obrigações

sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todosos Ônus diretos

e indiretos:
d) Prazo de vatidade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenà) dias, a contar da data da

sessão desta concoÍrência eletrônica; tl '* . .:
e) Prazo de entrega, o objeto da presente licitação deverá ser fomecido de acordo com

as necessidades da Secretaria, durante o período da sua vigência e nas cohdiçóes deste

edital, celebrando as contrataçóes decorrentes, mediante emissão da Autorização de

Fornecimento, exarada por escrito pelo Serviço de Compras, vislda pela Secretaria.
f) O local da obra será na sede deste Município. {
5.10. Poderão ser admitidos pelo Agente de ConÍatação erroi de n}lureza formal, desde
quenão comprometam o interesse público e da Administraçáo.

6 -ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO
6.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará iníc[il à Sessão Pública, na data

ehorário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas frará cada lote licitado.

7 - FORÍI'ULAçÃO DE LANCES
7 .1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. j
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivosÍ pelo VALOR GLOBAL,
observando o horário fixado e as regras de aceitaçáo dos mesmoà. "ri'

7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance
que tenha sido anteriormente registrado no sistema.
7.4. Durante a Sessáo Pública da Concorrência Eletrônica, os. licitantes serão informados
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a ideqtificação do seu detentor.
7.5. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Fddéral no 14.133/2021, o qual

o site www.novobbmnet.com.br se baseia para o processo licitatôrio. -r '

7.6. O modo de disputa será "ABERTO E FECHADO", com duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances
de até dez minutos, sendo o tempo aleatoriãmente determinado, findo o qual será

.it

*'.,t "4

\

Secretoriq de Admlhlstrogõo, Finonços e Plonejomento de Bqfuritá/CE -
Trovêsso 14 do Abril a/n, Contío Boturitá CEPr 62.760-00O - CNPJ no S7.3I17.343/OOO1-O8

E-moil lnstitucionol: odm;nistrocoo@bôturità.ce.goubr .^*
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automaticamente encerrada a recepção de lances. A partir de entáo, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da ofertâ de valor mais baixo e os, das ofertas com preços até
1Oo/o (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lanceifnal e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, podêndo o licitante optar por
manter o seu último lance da etapa aberta ou ofertar melhor lance. Náo havendo pelo menos
três ofertas nas condições acima definidas, poderão os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o enceÍramento deste prazo. Após o
término do prazo estabelecido, o sistema ordenará e divulgará ôs lances segundo a ordem
crescente de valores. i '.* - ..
7.7. No caso de desconexáo com o Agente de Contrataçáo, no deconer da etapa
competitiva da Conconência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanécer acessível
aos licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agênte de Contratação, quando
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realiza{gs.
7.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de ConlÍatação poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitantL quâ.tenha. apresentado o
lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua
aceitação. .:r

7.9. - Será assegurada preferência de contratação para âs microempresas, as empresas de
pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei
Complementar 123t2006, entendendo como empate, aquelas sitiÍaç§es em que as propostas
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeào p'ô"Êe, bem como pela
cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à propostá de menor
valor, observadas as normas legais. :r'

7.10. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado, #
7.1 í . Não ocorrendo a contrataçáo da ME e/ou EPP, na forma plevisiã%o subitem anterior,
serão convocadas as rêmanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9
(ME's e EPP's), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e "

7.12. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora dg certame.
7.13. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para §presentar nova proposta no
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lanàes, it6 pen" de preclusão.
7.14. Após comunicado do Agente de Contratação, a licitante detentora da melhor oferta
deverá comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigÍda no item 9.

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

ri
il. t

lt rÉ-
Socretqrio de Adminbtroção, Flnqnços o Plonolomqnto da Bqturftá/éÊ- . .-

Trovêsso 14 de Abril s./n, Cêntro Boturitá CEP: 62.760-0-OO - CNp.l no O7.387.34Íl/OOOt-Og
E-moll Ínstltucionol: odminiÊt.ocoo@boturlte.cê.gov.br
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8.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciàrá.o licitante vencedor.
8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser'aÉeito gu 

-se o licitante
vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a
proposta ou lance subseqüente, veriÍicando a sua aceitabilidade e procdiJendo a sua
habilitaçáo, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital.
8.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto propostó.pelo licitante vencedor, em
razão das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contifiaçáo-pgderá solicitar
ao licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características
indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto. "

8.3.1 - O licitante que náo atender ao disposto no item anterior, em ptazo estabelecido
pelo Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificação do $em proposto.
8.4 - Depois de encerrados e ordenados os lances, de qbordo com o menor preço
apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidáde dô1ance de valor mais
baixo comparando-o com os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente,a
respeito. iI'

8.5 Encerrada a etapa de negociaçáo, o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às co4dições de participação no
certame, conforme previsto na Lei no 14. 133/2021, .legislaçáq correlata e no edital,
especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a párticip-fiao no .certame ou a
futura contratação. Sob pena de desclassificação.
8.6 Caso o licitante apresente alguma declaração que náo condiz com a üerdade, essa
declaração não será aceita e o licitante poderá ser desclassificado e/ou inabilitado.
8.7 Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor
valor, imediatamente após o encenamento da etapa de lances dã sessáo pública ou, quando
for o caso, após negociação e decisáo pelo Agente de Contratâião àérca aa aceitação do
lance de menor valor.
8.8 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Agente dê Contratação
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificaçáo, verificando a sua
aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital., S

8.9 O Agente de Contratação poderá negociar com a licitante'irara"fre seja obtido melhor
preço.

8.10 Será desclassificada a proposta vencedora que:
a) Contiver vicios insanáveis,

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Terryro de Referênciai projeto
Básico; !T ' -.

Sêcrêtorio d6 Administroçôo, Finonço3 ê plonêiomemo dê Boturité/CE -
Trovêsso 14 do Abrit s/n, Centro Boturité CEp: 62,760-ObO - CNPJ no O7.397.34I1,/OO

E-moil lôetitucionol: odministrocoo@botsritê,cê.Eov,br
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c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para
a contrataçáo;

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigêfrcias deste Edital ou seus
anexos, desde que lnsanável - ,l '..
8.1 1. Em contrataÉo de serviços de engenharia, além das disposições acima, â análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.12. Nos regimes de execuçáo por tarefa, empreitada por preço global ou empreitede
integral, semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado; T - .4,.

8-'13. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superaçáo do valor global estimado e pela superação de custo uniiãrio tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;

8.14. No caso de serviços de engenharia, serão consideradis inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cincô por õentoMo v_alor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execuçáo.

8.'l 5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, oü em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
aempresacomproveaexequibilidadedapropoSta.

ü
8.16. Da sessão, o sistema gerará eta circunstanciada, na quáJ esta[+o reg-istredos todos os
atoSdoprocedimentoeaSoconênciasrelevantes'

s - HABTLTTAçÃO

9.í . Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será içjiciada a fase de Habilitaçáo,
onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lu§ar, o"eomaldo. para inserção
dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserçáo dos documentos solicitados neste
edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando
para inserção dos documentos, sujeito a desclassiÍicaçáo, caso não faça no tempo
determinado.

9.2
9.2.1

HABTLTTAÇÃO JURíDtCA

docum
Documento que comprove a abertura da empresa, regido por um., dos seguintes
entos:

Secretorio dê Administro gào, Finonço s o Plonêjomênto de
62.760-000 - CNP,ITrdvesso 14 d6 Abril s/n,

E-môil
Côntro Boturité CEPi

à'+

-:l

-

ln3titucionol: odministroco
-o8
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a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de

identidade em se trâtando de pessoa física não empresária); .:i
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive'a úlügr1a alteração contratual,

atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empiesária;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 'tratando-se de

sociedades empresárias.

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Qessoas Jurídicas tratando-se

de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretorib em-exercicio;

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária éêtrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2.2. RG e CPF, de todos os sócios apresentados no contrato social em se tratando de

sociedade, ou do empresárao em se tratando de empresa'individüa|,. com firma reconhecida ou

documento autenticado. ' ''o ' .-

9.2.3. Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal e/ou Estadual da sede do

licitante, este último se houver;

9.2.4. AlvaÍá de Funcionamento vigente; 
J

Parágrafo Único: Todos os documentos citados acima sáo iiidispe&cáveis e deverão ser

apresentados a original ou com firma reconhecida ou documento autenticadol ':

9.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
9.3.1. Deveráo ser apresentados todos os documentos a seguir, sob pena de inabilitação e

desclassificaçáo:

a) Certidáo Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de N

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa

à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais,

instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS);
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) Oe{lOeUitos Municipais, relativa

ao Município da sede do licitante, I "tt -. .-
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais,'ínstituídos por

Lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante

aapresentaÇão de Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas ($NDI), instituída pela Lei no

12.440 de 07 de julho de 201 1 ; 'i !+*

ativa). de Débitos Relativo

I

,1

i+*
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f) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Minislério da Fazenda
- CNPJ/MF.

9.4. - HABILtTAÇÃo EcoNôMtco-FtNANcETRA:
9.4.1 . Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

Pessoa Jurídica, com data de no máximo 30 (trinta) dias, da datalda_sessão;
ii :'!= 

-
9.4.2. Certidão de insolvência expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jürídica, com data

de no máximo 30 (trinta) dias, da data da sessão;

9.4.3. Balanço Patrimonial e demonstraçõês contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigiveis e apresentados na forma da Lei, mediante publicação no Diário Oficial ou em jornal,

ou por registro de autenticação de cópia do original do Liv( Diário (inclusive Termo de
Abertura e de Encerramento), registrado na Junta Comercial ouiem Grtro O-Jgão equivalente,
da sede ou domicílio do licitante, que comprove a boa situaçáo financeira da empresa, vedada

a sua substituição por bâlancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta, com base na

variaçáo ocorrida no período, pelo índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-Dl,
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. $

9.4.4. Declaraçâo que comprove a boa situação financeira do licitaniã'avatiada pelos lndices
de Liquidez Geral (LG), Solvência ceÍal (SG) e Liquidez Conente (LC), meioreq que í (um) e o
Índice de Endividamento Geral (lEG) menor igual a í. Devidamente assinados por Contador
credenciado no Conselho Regional de Contabilidade (com firma reconhecida em cartório) e
pelo titular da empresa ou seu representante legal, com os val
patrimonial, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo:

ores

LG = (ativo circulante + realizável a longo prazo)

(passivo circulante + passivo não circulante)

SG = (ativo total)

(passivo circulante + passivo não circulante)

LC = (ativo circulante)

(passivo circulante)

J

A''
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9.4.5. Para efeito de comprovação do registro e regularidade do Contador, deverá ser anexada

à documentação de Qualificação Econômico-Financeira, Certidão de Regularidáde Profissional

expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRP), atualizado.

9.4.6. Certidão civil expedida pelo distribuidor da sede da P
máximo 30 (trinta) dias, da data da sessão;

9.4.7. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço

de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive"com os termos

de abertura e encerramento.

9.4.8. Serão considerados aceitos como na forma da
demonstraçôes contábeis assim apresentados:

a) Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulaçáo;

b) Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da liciiànte;

c) Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, devidamente

autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicí[o da licitante.

9.4.9. Certidão específica da Junta Comercial do Estado ;i '" n ' . "

9.5. HAB|LITAçÃO TÉCNICA i,

9.5.1. A licitante deverá comprovar aptidão técnica mediante apresentação de atestados de

capacidade têcnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente

registrados no CREA ou no CAU, quando exigível e conformi a natureza do serviço e a

atribuição profissional correspondente, demonstrando exedução.ánterlor de serviços

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto licitado. A c-dmprovação da

qualificação técnica deverá observar as parcelas de maior relevância técnica e financeira

definidas neste Termo de Referência, admitindo-se atestados vinculados a proÍissional

legalmente habilitado no sistema CONFEA/CREA ou no CAU/BR, desde que as atividades

comprovadas sejam compatíveis com as atribuições do respec{iv§ conselho profissional.

9.5.2. Registro da empresa: A empresa deverá comprovar regiótro ou-inscrição no conselho
profissional competente, conforme sua atividade principal 'e as atribuições técnicas

necessárias à execução do objeto, admitindo-se: .:,

a) registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, para empresas de

engenharia;
b) registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CfU, pala empresas de arquitetura e

urbanismo, quando compatível com as atividades a serem execuiadasi',-r -. ,_
c) registro em ambos os conselhos, quando a natureza dos serviços exigir atuaçáo técnica

abrangida por mais de um sistema profissional.

essoa Jurídica. com data de no*

lei

I

o balanço patrimonial e

Secr6tor'ro de Âdministroçõo, Fiôongos ê Plonojomento d9 Bo§rdtó./CE -
Trovesro 14 do Abril s/n, Cantro Bqturitá CEP: 62.760-000 - CNPJ Íro Q7.387.343/OOOI

E-moil lnitituêiônôl:odminigtrocoo@botsritê,ce,gov.br - .ill 
_

-o8



D§

)^í
,

BATURME Fb,
')Y
-]-o 

^Í^xRÃ 
s. .^2 

^oôrll

exigidas no edital.
O proÍissional indicado deverá possuir registro ativo no re
competente, sendo:
a) Engenheiro Civil, com registro ativo no CREA; ou

b) Arquiteto e Urbanista, com registro ativo no CAU.

spectivo conselho profissional

O responsável técnico deverá comprovar capacidade técnico-proÍissional compatível com a

natureza da obra e deverá apresentar, no momento definido no edital ou antes do início da

execução contratual, a respectiva ART, quando vinculado 
"oÉ"i.t"r, 

CONFEA/CREA, ou

RRT, quando vinculado ao CAU, conforme aplicável. 'l '*:

9.3.1.í- Equipe técnica mínima: A licitante deverá comprovar, para Íins de execução

contratual, a disponibilidade de equipe técnica mínima compatlvel com a natureza, porte e
complexidade da obra, composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais:

a) Engenheiro Civil/Arquiteto e Urbanista: j
a.1) Exigência mínima: Responsável técnico pela execução gerál da obra, sendo facultada a
indicaçáo de um ou outro profissional, com registro ativo no CREA ou CÀU; conÍgrme o caso,
e apresentação da respectiva ART ou RRT de execuçáo, quando aplicável.
Atribuiçôes principais: Responsabilizar-se tecnicamente pela execução geral'da obra, nos
limites de suas atribuições profissionais; acompanhar os serviços civis, fundações, estrutura
de concreto armado, estrulura metálica, alvenarias, pisos industriais, cobertura,
revestimentos, impermeabilizações, esquadrias, acabamentbs e demais elementos
construtivos; orientar a equipe de campo; responder tecnicamênte pela conformidade dos
serviços com projetos, orçamento, normas técnicas, segurança]!qu"l'iffade e determinaçÕes
da fiscalizaçáo.
b) Engenheiro Eletricista: Responsável técnico pelos serviços de instalaÇões elétricas,
iluminação, SPDA e sistemas correlatos, com registro ativo no CREA e apresentação da
respectiva ART, quando aplicável.
Responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos sistemís elétricos da edificação;
acompanhar instalaçáo de eletrodutos, eletrocalhas, cabos, qüadro;.* circuitos, conexões,
proteções, luminárias, tomadas, aterramento, SPDA e testes; assegurar conformidade com
projetos elétricos, ABNT NBR 5410, ABNT NBR 5419, normas de _,segurança e
determinações da fi scalizaçáo.
c) Profissional com habilitação em Gestão Ambienta: Responsável técnico pelo
acompanhamento socioambiental da obra, com registro no conselho proÍissional competente
e apresentação da respectiva ART, RRT ou documento equivaleçjte, quando aplicável.
Acompanhar os aspectos ambientais da execuçãô; oriãntar-*çr cumprimento de

rj

il ,'E
secrêtqrio de Administroçõo, Finonços ê Ptonejomento de 8Ju*uê- -,
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A exigência de registro deverá observar a compatibilidade entre o objeto contratado, as
parcelas de maior relevância, as atribuiçóes legais da empresa I dos profissionais indicados,
sem restringir indevidamente a competitividade §,

9.5.3. Responsável técnico: A licitante deverá apresentar, como râs'ponsável técnico pela

execução geral da obra, Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, sendo facultada a

indicação de um ou outro profissional, desde que regularmente habilitado é"com atribuição

legal compatível com o ob,jeto da contratação e com as parcelas de maior relevância técnica

I
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condicionantesilicenças ambientais, quando exigíveis; elaborar rbu .acompanhar o Plano de
Gerenciamento de Resíduos da Construçáo Civil - PGRCC, quandú apllcável; propor e
monitorar medidas mitigadoras compatíveis com a obra; manter interface com órgãos
ambientais e com a fiscalização do contrato. :,

9.5.4. A exigência do Engenheiro Civil/Arquiteto e Urbanista deverá ser compreendida como
alternativa, náo cumulativa, sendo suficiente a indicaçáo de um dos proÍissionais, desde que

legalmente habilitado e com atribuiçóes compatíveis com a execUçáo geral da obra.

a) A exigência da equipe técnica mínima decorre da necessiiiade, fur indicação de pessoal

técnico necessário à adequada execução do objeto, nos termos do art. 67, iícíóo lll, da Lei no

14J332021, considerando a natureza da intervenção, que envolve serviços civis, fundaçóes,

estrutura de concreto armado, estrutura metálica de cobertura, pisos industriais, instalações
elétricas, SPDA, combate a incêndio, instalaçôes hidrossanitários, gestão de resíduos da

construção civil, controle de impaclos ambientais temporárioq| e eventual necessidade de

atendimento a condicionantes, licenças ou autorizações ambientâis. -b) A exigência deverá ser interpretada com motivaçáo, razoabilidade e proporcionalidade,

sem criação de barreiras indevidas à competitividade, admitindo-se proÍissionais legalmente

habilitados e registrados nos respectivos conselhos profissionais competentes, desde que
possuam atribuição compatível com as atividades sob sua responsabilidade.

c) A comprovação da disponibilidade da equipe técnica mírjima poderá ocorrer mediante

apresentação de declaração Íormal da licitante. acompanhada ôos doeumentos profissionais

exigidos no edital, devendo a contratada apresentar as respectivas ARTs, RRTs ou

documentos equivalentes no momento definido no instrumento convocatório ou antes do início

da execuçáo dos serviços, conforme exigência contratual.

9.5.5. Parcelas de maior relevância técnica e Íinanceira: Para fins. de comprovação da
capacidade técnico-profissional, considerando a natureza do o representatividade
técnica e Íinanceira dos serviços e a Curva ABC do orçamento qonsideradas como

arcelas de maior relevância técnica e financeira da contrata uintes-s

a) As parcelas de maior relevância técnica e financeira acima indàada,s serão exigidas
exclusivamente do profissional indicado como responsável técnicà, deEndo a licitante
apresentar profissional legalmente habilitado, com atribuição compatível com o objeto,
possuidor de atestado de capacidade técnico-profissional devidamente registrado no

-;!:

S€cretoÍiq de Administroçôo, Finonços e Plonejomento de Bqtutité/CE - .)
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Parcela de maior relevânciaCódigo
Estrutura treliçada de cobertura tipo arco,
com ligaçôes soldadas, perfis metálicos,
chapas, transpo(e com guindaste,
iateamento e pinfura

*c5218*

Reboco com argam de cimento e areia
peneirada, traÇo í:6

ASSA""c3121*

*c2902* Piso tipo monolítico de alta resistêncjq
*c4í51* Armadura de aço CA-50/60

Concreto estrutural FCK 25 Mpa'.c0843"

I
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respectivo conselho profissional competente, CREA ou CAU, quando exigível e conforme a
natureza do serviço;
b) A licitante deverá comprovar que possui, em seu quadro técnico ou mediante vínculo
admitido no edital, profissional competente que detenha experiência anterior compatível com
as parcelas de maior relevância, mediante apresentaçáo de qêrtidão de Acervo Técnico -
CAT, atestado técnico ou documento equivalente, devidamênte .rglistrado no conselho
proÍ'issional competente;
c) A exigência não se configura como comprovação técnico-operacional da.. empresa, mas
como comprovaçáo da capacidade técnico-profissional do responsável técnico indicado,
observadas as atribuições legais do profissional, a compatibilidade dos serviços executados
anteriormente e os limites previstos na Lei no 14.13312021;
d) Será admitida a comprovação por serviços equivalentes ou depomplexidade técnica similar,
desde que compatíveis com o objeto da contratação e com as atribuiçõe_s legais do profissional
indicado, vedada a imposiçáo de exigências que restrinjam indevi'damente a iômpetitividade.
e) Vínculo do responsável tecnico-

f) O vínculo do profissional com a empresa poderá ser comprovado por:
a) contrato social;
b) carteira de trabalho;
c) contrato de prestação de serviços;
d) ficha de registro de empregado;
e) certidão de registro no CREA ou CAU, conforme o caso
9.5-6. A licitante deverá apresentar declaração explícita de que dispôe, na data da proposta,

de equipamentos, equipe técnica, equipe operacional, ferramenlas e pessoal necessário e

suficiente à execução do objeto, comprometendo-se a mobilizá-los na forma e nos prazos

exigidos no contrato: *
9.5.7.Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou resiionsáuel(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Liôitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. O (s) proíissional
(is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) tecnico(s) da participante, aÍavés de
declaraçâo e sua substituiçáo só será possível por profissipnal igualmente qualiÍicado,
mediante a expressa aprovaçáo da fiscalizaçáo fr _

9.5.8. No decorrer da execução da obra, os profissionais de qüê trateeste5ubitem poderão

ser substituídos, nos termos do artigo 67 , 620 , da Lei n' í 4.133, de 2021, por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 'eprovada pela

Administração.
9.5.9. Declaração formal de que os equipamentos estaráo disponiveis para realização dos
serviços licitados, no Município de Baturité - CE no prazo.de qu{a ordem se serviço informar,
conforme Termo de Referência. i '""t

9.5. í 0. Declaração formal de disponibilização de escritório para realizar os serviços ou de
canteiro de obras para a execuçáo das obras. :j

{aí,
r+Éi

. ,il
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uit, sob pena de inabilitação e

quando for o caso, como comprovação de qualificação técnica, bos serão inabilitados

9.6. Atestado de Visita Técnic" ti 'o*
9.6. í . A vistoria técnica é facultativa, sendo direito subjetivo do empresário, porém a visita

técnica permite aos interessados avaliar o local dos serviços considerandb que será de

tE

responsabilidade da contratada a ocorrência de eventuais prejuízos ou erros no

dimensionamento da proposta. Assim, é facultativo que a vistoria.seja rêalizada pelo licitânte a

fim de se inteirar dos locais, das dificuldades, dos acessos, daFnfrêestrutura existente e das

necessidades minimas que serão exigidas para a Íealizaçáo daÉ tare-Í*- A visitâ caso realize

deverá ser agendada até 04 (quatro) dias úteis antes da disputa, diretgmente com o

Departamento de Licitação, no qual será agendado pessoalmente por represántante legal da

empresa, pelo telefone (xx)xxxxxxxxxxxx ou Email: xxxxxxxxxxxxxxx deverá ser

efetuada pelo responsável que deverá comprovar esta condiçáo,..acompanhado da Procuração

Pública ou Particular, com firma reconhecida ou cópia autenticâda, e deverá ocorrer até 02

(dois) dias úteis antes da disputa. 'l '§
9.6.2. Da visita será entÍegue um atestado de conclusão da visita, comprovando que a mesma

foi efetuada.
9,6.3. Caso a empresa opte por náo efetuar a visita, deverá efetuar a declaração de que

assume suas responsabilidades e opta por não efetuar a visita. A declaraçáo de anuência

deverá estar assinada através do Sócio Majoritário ou Adminis.:tradoJ e do Engenheiro Civil,

Responsável Técnico, informado na Relação Nominal. i :'rÉ

9.6.4. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem a declaraçáo de a.nuência, citada

acima, assinada por um mesmo profissional, ambos seráo inabilitados.

9.7. OutÍas comprovações:
9.7.1. Deverão ser apresentados todos os documentos a seg

desclassiÍicaçáo:

CNIA, nada consta do CEIS e nada consta da CNEP

a) Certidão Negativa de lmprobidade Administrativa no Cadastro Nacional dç. Condenações

Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade do Conselho Nacionel de

Justiça da pessoa Jurídica; não constando o prazo de validade, o Agente de Contratação

aceitará apenas a certidão expedida até 30 (trinta) dias antes da 
Ébertura 

das propostas,

b) Certidão negativa de contas,iulgadas irregulares em nome da pessagfurldlca:

c) Certidão negativa de inidôneos, perante ao TCU, em nome da''pessoa iurídlca:
d) Certidão negativa de inabilitados, perante ao TCU, em nome de todos os seup sócios;

e) Certidões de Administração Pública Fêderal, sendo as Certidões Consolidadas de Pessoa

Jurídica, devendo contaÍ o seguinte: nada conta da Certidão de lnidôneos, nada consta da

,i*l
§,**

Socrotorio de Admlniatroção, Finonçqs e Plonojomento de B(fiurité/CE - ' l
Trovesso 14 de Abril s,/n, contro Bótu;itó cEÉ: 62.760-ú0 - CNPJ Íto O7.387.343/OOol-O8

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@botuíitê.cê.gov.br .:r.

9.5.1 1 . No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional,
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f) Regularização da certidão negativa ou positiva com efeilo de àLgativa, nos termos do Título

Vll-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei'iit S'462, -de 1o de maio

de 1943, incluido a certidáo negativa de multas e infraçóes trabalhistas emitidas pelo MTE.

9.7.2. Náo constando o prazo de validade, nas certidões, o Agente de Contiàtação, aceitará

apenas a certidáo expedida até 30 (trinta) dias antes da abertura das propostas;

9.8. DECLARAçÕES: .i

9.8.í. Deverão ser apresentados todos os documentos a seguir'lAs. declaraçóes assinadas de

próprio punho, deverão estar com firma reconhecida e autenticadas, t'ão sendo aceita cópia

simples. A assinatura digital reconhece como original, por tanto quando Íor assinada

digitalmente náo será necessário reconhecimento de firma e/ou autenticâçâo. Devendo todos

os documentos estar assinados por um dos sócios em caso de sociedade, ou pelo o

empresário, em caso de empresa individual.

a) Apresenta pleno atendimento aos requisitos de habilitaçáo (n{exO Uf l);

b) Declaração de que não possui no quadro funcional menores de18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) ano§ em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo do

(ANEXO V);

c) Declaração de ldoneidade e lnexistência de Fato Supervenipnte, conforme o modelo do

(ANEXO lX), assinada pelo representante legal da licitante; t -.*
d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargoé para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas eçpecíficas

e) Declaração de Atendimento às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, ANEXO

x;
f) Declaraçáo de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, n4Jorma do Anexo Xlll.

S) Declaração de Disponibilidade para a Execuçáo Uo ObiBto OçContrato, nâ Íorma do

Anexo XlV.

9.9. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 
:I

O licitante deverá enviar, no momento da Apresentação da Proposta lnicial, garantia de
proposta no valor a 1% DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇAO em
conformidade com o art. 58 da Lei no 14.13312021. A garafitia. poderá ser prestada nas
seguintes modalidades previstas na legislaçáo: caução em ttinneifo, seguro-garantia ou
fiança bancária. Essa exigência é necessária como forma de assegurar a seriedade das
propostas apresentadas e o cumprímento das condiçóes do edital;'sob pena de
desclassiÍicação e impedimento de participar do certame. Ao salvar a proposta, será
exibido na tela onde deverá ser inserida a garantia em campo. especíÍico. Este arquivo não
deve ser inserido no campo da Ficha técnica sob pena de desclassificaçáo por
identificação da proposta. ,l *.
b) A devolução da garantia será realizada em até 10 (dez) diás úteis após ãl assinatura do

contrato ou a declaração de licitação fracassada. .i,

'ii
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